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CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 

PROJETO DE LEI No /17 

Dispõe sobre o fornecimento de toucas 
descartáveis, por parte dos mototaxistas aos 
usuários desse veículo de transporte e dá outras 
providencias 

Art . 1Q Fica obrigado o mototaxista a ter disponível touca descartável para ser 
fornecida ao passageiro do seu servi ço de mototáxi. 

§ 1Q A touca descartável deve ser específica para proteção capi lar cont ra 
eventua is impurezas contidas no capacete de uso obrigatório. 

§ 2Q O mototaxista deverá inutilizar a touca descartável utilizada pelo 
passageiro assim que ela for devolvida, ao final do transporte, e na presença deste, 
guard ando-a em recipiente próprio para o posterior descarte correto. 

Art. 2Q O não cumprimento no disposto nesta lei aca rretará: 
I - em multa equiva lente a 10 (dez) Unidades Fiscais do Município (UFMs), na 

primeira notificação; 
11 - em multa equiva lent e a 20 (vinte) Unidades Fiscais do Município (UFM s), 

na segunda notificação; e 

111 - na perda automát ica da concessão, na te rceira notificação. 

Art. 3Q Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sa la de Sessões Plínio de Carva lho, 13 de dezembro de 2017. 
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JUSTIFICATIVA 

O transporte individual de passageiros a partir de motos, os famosos "motatáxis", 
popularizaram-se no transcorrer da década de 90 como sendo um meio mais rápido, barato 
e eficiente para aquelas pessoas que não possuíam conduções próprias. Durante o ano 2000, 
o crescente uso deste meio de transporte fez com que o poder público passasse a enxergar a 
necessidade de regulamentação destes veícu los. Hoje, possuímos uma legislação bastante 
avançada, mas o ato de legislar deve considerar o dinamismo presente nas atividades 
humanas, o que, por sua vez, pode transformar protocolos extremamente avançados em 
objetos legais ultrapassados. Foi pensando nisso, na tentativa de mensurar todos os 
prognósticos, criando uma atmosfera que favoreça todo o serviço, dando o devido suporte 
em higiene, conforto, segu rança e, principalmente, tendo como objetivo principa l a 
integridade dos passageiros, reso lvemos apresenta r a esta Casa o presente Projeto de Lei. 
Neste ato de apresentação, entendemos estar zelando por nossa cidade, pois a principa l 
missão é nos va lermos de nossas leis para avançarmos no sentido instituciona l, so lucionando 
conflitos e estabelecendo uma legis lação ainda mais ampla e completa. 
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Dispõe sobre a obrigatoriedade de o mototaxista 
ter disponível touca descartável para ser fornecida 
ao passageiro do seu serviço de mototáxi. 

Art . 1Q Fica obrigado o mototaxista a ter disponível touca descartável para ser 

fornecida ao passageiro do seu serviço de mototáxi. 

§ 1Q A touca descartável deve ser específica para proteção capi lar contra 

eventuais impurezas contidas no capacete de uso obrigatório. 

§ 2Q O mototaxista deverá inutilizar a touca descartável utilizada pelo 

passageiro assim que ela for devolvida, ao final do transporte, e na presença deste, 
guardando-a em recipiente próprio para o posterior descarte correto . 

Art. 2Q O não cumprimento no disposto nesta lei acarretará : 

I - em multa equiva lente a 10 (dez) Unidades Fiscais do Município (UFMs), na 
primeira notificação; 

11 - em multa equiva lente a 20 (vinte) Unidades Fiscais do Município (UFMs), na 
segunda notificação; e 

111 - na perda automática da concessão, na te rceira notificação. 

Art. 3Q Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Sa la de Sessões Plínio de Carva lho, 12 de dezembro de 2017. 
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JUSTIFICATIVA 

O transpo rte individua l de passageiros a partir de motos, os famosos "mot at áxis", 
populari za ram-se no t ranscorrer da década de 90 co mo sendo um meio mais rápid o, barato e 
eficiente para aquelas pessoas que não possu íam conduções próprias. Durante o ano 2000, o 
crescente uso deste meio de transporte fez com que o poder público passasse a enxerga r a 
necessidade de regulamentação dest es veículos. Hoje, possuímos uma legislação bast ante 
ava nçada, mas o ato de legislar deve co nsiderar o dinamismo presente nas ativid ades 
humanas, o que, por sua vez, pode transformar protocolos extremamente avança dos em 
objetos lega is ultrapassados. Foi pensa ndo nisso, na t entativa de mensurar todos os 
prognósticos, cri ando uma at mosfera que favoreça t odo o serviço, dando o devido suporte 
em higiene, conforto, segu rança e, prin ci palmente, t endo como objetivo principal a 
integridade do? passageiros, resolve mos apresentar a esta Casa o presente Projeto de Lei. 
Nest e ato de apresentação, entendemos est ar ze lando por nossa cidade, pois a princi pal 
missão é nos va lermos de nossas leis para avançarmos no sent ido institucional, solucionando 
conf litos e estabelecendo uma legislação ainda mais ampla e completa. 



DESPACHOS 

Processo no /17 











DESPACHOS 

Processo n° 425/ 18 

Defiro a retirada do Substitutivo n° 01 ao Projeto 
de Lei n° 333/17, nos termos da justificativa do 
Substitutivo no 02 apresentada por seu Autor 

//) nesse. 

Araraquara, ___ ____.~"i=--1:, -H' --~:-t;,;-1~~.~---------

Presidente~ 
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Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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CAMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA 
AUTÓGRAFO NÚMERO 119/2018 

PROJETO DE LEI NÚMERO 333/2017 
INICIATIVA: VEREADOR RAFAEL DE ANGELI 

Altera a Lei nQ 7 .507, de 4 de agost o de 2011, de 
modo a dispor sobre o fornecimento de toucas 
descartáveis, por parte dos mototaxistas, aos 
usuários deste veícu lo de transporte . 

Art. 1º A Lei nº 7.507, de 4 de agosto de 2011, passa a vigora r acrescida dos 
seguintes dispositivos: 

"Art. 4º-A Fica obrigado o mototaxista a ter disponível t ouca 
desca rtável para ser fornecida ao passageiro do seu serviço de 
mototáxi . 

§ 1º A touca descartável deve ser específica para a proteção ca pilar 
contra eventuais impurezas contidas no capacete de uso obrigatório. 

§ 2º O mototaxista deverá inutili za r a touca desca rtável utilizada pelo 
passageiro assim que ela for devolvida, ao final do transporte, e na 
presença deste, guardando-a em recipiente próprio para o posterior 
desca rte correto. 

Art. 9º ... 

XVII - Não disponibilizar a touca descartável." (NR) 

Art . 2º Esta lei ent ra em vigor na data de sua publicação. 

CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUARA, aos 23 (vinte e três) dias do mês de 

maio do ano de 2018 (dois mil e dezoit~_l;~ -
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